
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 

Fone: (031) 3688 1300 

JULGAMENTO DE RECURSO 
 
 
Processo Licitatório n° 169/2023  
Modalidade: Pregão Eletrônico RP n° 095/2023  
Tipo: Menor preço por item 

  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO E SOB 
DEMANDA DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS MATERIAIS DE TI A SEREM 
UTILIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
CONFORME QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS 
ESTABELECIDAS.  

 
 

Recurso Administrativo: GRUPO GBA LTDA e XPR3 Soluções LTDA. 
   

 
Prezados Senhores, 

Em análise aos autos do processo a mim encaminhado para apreciação dos 

recursos interpostos pelas empresas acima qualificadas, e com base na decisão da 

Pregoeira, no posicionamento Técnico da Coordenação de Tecnologia da Informação e 

no Parecer da Assessoria Jurídica, certifico a regularidade do procedimento e acato 

integralmente a decisão da Pregoeira, nos termos em que foi prolatada e defino pelo 

prosseguimento do feito julgando pelo DEFERIMENTO PARCIAL dos recursos 

interpostos pelas empresas GRUPO GBA LTDA e XPR3 Soluções LTDA. 

   

  

  

Lagoa Santa, 14 de setembro de 2023 

 

 

Patrícia Sibely D’Avelar  
Secretário Municipal de Gestão 
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Comunicação Interna nº 108/2023/DTI

Lagoa Santa, 12 de Setembro de 2023.

À Secretaria Municipal de Gestão.
A/C Setor de Licitações.

Assunto:  Resposta ao recurso apresentado pela  O GRUPO GBA LTDA.  –  Processo Licitatório  nº
169/2023 Pregão Presencial RP nº 095/2023.

1 - Considerando o recurso apresentado pela empresa supracitada:

2 -  Quanto a alegação da recorrente quando diz que: “ não atendeu aos requisitos previstos em edital,
sobretudo  porque  não  apresentou  modelo  do  cabo  ofertado,  bem como,  não  apresentou  atestado  de
capacidade  técnica  estando  em  desconformidade  com  o  solicitado  na  Lei  e  consoante   exigido  no
instrumento convocatório.”.

2.1 -  Após análise do recurso e dos documentos apresentados pelas partes,  entendo que o recurso é
parcialmente procedente. O fornecedor não apresentou o modelo do equipamento ofertado, mas o edital
não obriga a apresentação de modelo conforme item 9.4 que trata das propostas. Entretanto, o fornecedor é
obrigado a entregar equipamento que atenda todas as especificações constantes no edital, estando sujeito
a multas e sanções cabíveis em caso de descumprimento.

2.2  Entretanto  o  licitante  deve ser  inabilitado devido ao atestado de capacidade técnica não estar  em
conformidade com o exigido pelo edital, conforme demonstrado na análise anterior.

3 - Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para mais esclarecimentos.

Atenciosamente,

JOSÉ RENATO MARIANO
Coordenação de Desenvolvimento Tecnológico



Comunicação Interna nº 109/2023/DTI

Lagoa Santa, 12 de Setembro de 2023.

À Secretaria Municipal de Gestão.
A/C Setor de Licitações.

Assunto:  Resposta ao recurso apresentado pela  O GRUPO GBA LTDA.  –  Processo Licitatório  nº
169/2023 Pregão Presencial RP nº 095/2023.

1 - Considerando o recurso apresentado pela empresa supracitada:

2 -  Quanto a alegação da recorrente quando diz que: “ não atendeu aos requisitos previstos em edital,
sobretudo  porque  não  apresentou  modelo  do  equipamento  ofertado,  bem como,  deixou  de  apresentar
atestado de capacidade técnica estando em desconformidade com o solicitado na Lei e consoante exigido
no instrumento convocatório”.

2.1 -  Após análise do recurso e dos documentos apresentados pelas partes,  entendo que o recurso é
parcialmente procedente. O fornecedor não apresentou o modelo do equipamento ofertado, mas o edital
não obriga a apresentação de modelo conforme item 9.4 que trata das propostas. Entretanto, o fornecedor é
obrigado a entregar equipamento que atenda todas as especificações constantes no edital, estando sujeito
a multas e sanções cabíveis em caso de descumprimento.

2.2 Entretanto o licitante CASA 500 deve ser inabilitado devido ao atestado de capacidade técnica não estar
em conformidade com o exigido pelo edital, conforme demonstrado na análise anterior.

3 - Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para mais esclarecimentos.

Atenciosamente,

JOSÉ RENATO MARIANO
Coordenação de Desenvolvimento Tecnológico



Comunicação Interna nº 110/2023/DTI

Lagoa Santa, 12 de Setembro de 2023.

À Secretaria Municipal de Gestão.
A/C Setor de Licitações.

Assunto:  Resposta  ao recurso apresentado pela  XPR3 Soluções LTDA.  –  Processo Licitatório  nº
169/2023 Pregão Presencial RP nº 095/2023.

1 - Considerando o recurso apresentado pela empresa supracitada:

2 - Quanto a alegação da recorrente quando diz que a CASA 500 Materiais de Construção não apresentou
modelo para o item 16..

2.1 -  Após análise do recurso e dos documentos apresentados pelas partes,  entendo que o recurso é
parcialmente procedente. O fornecedor não apresentou o modelo do equipamento ofertado, mas o edital
não obriga a apresentação de modelo conforme item 9.4 que trata das propostas. Entretanto, o fornecedor é
obrigado a entregar equipamento que atenda todas as especificações constantes no edital, estando sujeito
a multas e sanções cabíveis em caso de descumprimento.

2.2  Entretanto  o  licitante  deve ser  inabilitado devido ao atestado de capacidade técnica não estar  em
conformidade com o exigido pelo edital, conforme demonstrado na análise anterior.

3 - Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para mais esclarecimentos.

Atenciosamente,

JOSÉ RENATO MARIANO
Coordenação de Desenvolvimento Tecnológico
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